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PORTARIA Nº 173/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da LEI Nº 8.112/90, na 

redação dada pela LEI Nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos titulares: 
I - CD-3 - SUPERINTENDENTE FINANCEIRO 

SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1568484 Flavio Perlin Berni 1786424 Rosimere Krauze de Almeida Mendes 

Motivo: Férias Período: De 15/02/2018 a 23/02/2018 
 

II - CD-4 - DIRETOR DE GESTÃO DA POLÍTICA DE PERMANÊNCIA 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

2777865 Josiane Weber 1778334 Vanessa Ferreira do Lago 

Motivo: Férias Período: De 15/02/2018 a 23/02/2018 
 

III - CD-4 - DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1770450 Marcio Freitas 2036730 Claudia Monica Mueller 

Motivo: Férias Período: De 15/02/2018 a 01/03/2018 
 

IV - CD-4 - DIRETOR DE CONTABILIDADE 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1879740 Vilson Genesio Schuck 1939301 Raquel Marra Dias 

Motivo: Férias Período: De 15/02/2018 a 16/02/2018 
 

V - CD-4 - DIRETOR DE PLANEJAMENTO 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1764543 Luiz Victor Pittella Siqueira 1918763 Jasiel Silvanio Machado Goncalves 

Motivo: Férias Período: De 22/02/2018 a 03/03/2018 
 

VI - CD-3 - SUPERINTENDENTE DE GESTÃO PATRIMONIAL 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1792663 Anderson Ivan Nava 1805735 Janecler do Prado Dobrovolski 

Motivo: Férias Período: De 26/02/2018 a 09/03/2018 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 28 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

ANTÔNIO INÁCIO ANDRIOLI 

Reitor em exercício 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm

